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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 6946/2022 - adeParÁ, 
de 01 de NoVeMBro de 2022
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará – 
adEPará, nomeado pelo chefe do Poder Executivo Estadual, conforme art. 
22, da lei Estadual nº 6.482, de 17 de Setembro de 2002, usando suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, Seção ll, decreto nº 393, 
de 11 de Setembro de 2003, e,
coNSidEraNdo a necessidade de atualizar a base de dados cadastrais dos 
servidores ativos da adEPará, no Sistema de integração agropecuária – 
SiaPEc-3.1 – Módulo de recursos Humanos;
rESolvE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Atualização Cadastral e fixar diretrizes para 
a realização da atualização cadastral dos agentes públicos ativos vincula-
dos a esta adEPará.
Parágrafo Único: Esta atualização cadastral abrange, exclusivamente, os 
servidores com vínculo efetivo, comissionado e temporário.
art. 2º a comissão de atualização cadastral será composta por quatro 
membros titulares e um membro suplente: l – Edgar luis da Silva Menino, 
matrícula nº 55589334/1 – Membro titular; ll – Melissa Martins Bezerra 
Silva, matrícula nº 5962748/1 – Membro titular; lll – Jeane Kátia de carva-
lho Silva, matrícula nº 57175449/1 – Membro titular; lv – Paula da Graça 
freire Machado, matrícula nº 5919875/3 – Membro titular; v – Jorge reis 
Marques Júnior, matrícula nº 54187081/1 – Membro Suplente;
art. 3º a atualização é de caráter obrigatório e será realizada no período 
de 15 a 30 de setembro de 2022.
art. 4º o procedimento de atualização cadastral dos dados pessoais e fun-
cionais do agente público da adEPará será realizado por meio de for-
mulário online, durante o período previsto no Art. 3º desta Portaria. • 1º 
o formulário online será disponibilizado no sítio https://siapec3.adepara.
pa.gov.br/siapec3/portaldeservicos.wsp • 2º Concluído o preenchimento 
do formulário pelo agente público, a comissão de atualização cadastral 
procederá com a validação dos dados enviados.
art. 5º o servidor que não realizar seu cadastro, após o prazo estipulado 
no art. 3º, terá seu acesso ao SiaPEc3.1 bloqueado e, por consequência, 
ficará impossibilitado de solicitar e receber diárias até que se conclua sua 
atualização cadastral.
art. 6º À comissão de atualização cadastral compete a validação dos da-
dos relativos à atualização cadastral. Parágrafo Único: os arquivos digita-
lizados de documentos comprobatórios que serão anexados no sistema de 
atualização cadastral deverão ser em formato “Pdf ou JPG”.
art. 7º o prazo previsto no art. 3º desta Portaria, a critério da agência 
de defesa agropecuária do Estado do Pará, poderá ser prorrogado por 
igual período, a partir da solicitação da comissão de atualização cadastral, 
acompanhada do relatório de andamento da atualização cadastral.
art. 8º concluído o prazo previsto nesta Portaria de realização da atuali-
zação cadastral, incluída a prorrogação, se for o caso, a comissão de atu-
alização cadastral será responsável pela validação das informações, com 
prazo máximo de 15 dias úteis.
art. 9º as informações sobre procedimentos e documentos exigidos no 
cadastramento estarão disponíveis no site www.adepara.pa.gov.br.
art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral, em exercício

Protocolo: 871578
Portaria Nº 6945/2022 - adeParÁ, 
de 01 de NoVeMBro de 2022
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará – 
adEPará, nomeado pelo chefe do Poder Executivo Estadual, conforme art. 
22, da lei Estadual no 6.482, de 17 de Setembro de 2002, usando suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7o, Seção ll, decreto no 393, 
de 11 de Setembro de 2003, resolve:
art. 1º fica prorrogado, no ano de 2022, até o dia 30 de novembro o prazo 
máximo para a atualização cadastral dos servidores ativos da adEPará, no 
Sistema de integração agropecuária – SiaPEc-3 – Módulo rH, de que trata 
a Portaria Nº 5.233, de 24 de agosto de 2022;
art. 2º concluído o prazo de prorrogação previsto nesta Portaria, a comis-
são de atualização cadastral será responsável pela validação das informa-
ções, com prazo máximo de 10 dias úteis.
at. 3º Esta atualização cadastral é obrigatória a todos os servidores da 
adEPará com vínculo efetivo, exclusivamente comissionado ou contrato 
temporário.
art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral, em exercício

Protocolo: 871568

Portaria Nº 6922/2022- adeParÁ, 
de 31 de oUtUBro de 2022
o dirEtor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o PaE 2022/280387, homologação da dG e ainda mani-
festação e homologação dSP/SEPlad.
r E S o l v E:
coNcEdEr à servidora NorMa SUEli ElEUtErio tEiXEira, mat.21938/1, 
Gratificação de Tempo Integral, no percentual 60% (sessenta por cento), 
a contar de 01/10/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral, em exercício

Protocolo: 871407
Portaria Nº 6944/2022 – adeParÁ,
de 01 de NoVeMBro de 2022
o dirEtor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSEidEraNdo o PaE 2022/1299428 da diretoria Geral da adEPara e 
casa civil.
r E S o l v E:
i.EXoNErar a pedido o servidor iSMaEl MaNcio rEBElo, matrícula 
57202145/1, do cargo em comissão de Gerente, GEP-daS.011.3, a contar 
de 01/11/2022.
ii.NoMEar, YKaro lUa alMEida MartiNS, matricula 5890191/4, para o 
cargo em comissão de Gerente, GEP-daS.011.3, a contar de 01/11/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral, em exercício

Protocolo: 871475
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: terMo de distrato
Pae 2022/1403049
tÉrMiNo dE viNcUlo: 01/11/2022
Motivo: a PEdido
ÓrGÃo: aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do EStado do Pará
SErvidor(a) tEMPorário(a): YKaro lUa alMEida MartiNS
MatricUla: 5890191/4
fUNÇÃo: aUX.dE caMPo
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo-dirEtora GEral, 
em exercício

Protocolo: 871426
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coNtrato
.

coNtrato Nº 63/2022
ProcESSo N° 2021/111913
Projeto/atividade – 928338
Elemento da despesa – 339036
fonte - 0261
valor MENSal: r$ 1.500,00
valor total: r$ 18.000,00
viGÊNcia: 01/11/2022 à 31/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJEto: locação de imóvel no município de áGUa 
aZUl do NortE
JUStificativa: contratação pelo período de 12(doze) meses
coNtratada: JoÃo JoSÉ diaS dE SoUZa, cPf nº 863.787.911-04
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo, diretora Geral em 
exercício

Protocolo: 871194
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terMo aditiVo a coNtrato
.

9° termo aditivo
contrato 11/2013
Processo n° 2012/545380
Projeto/atividade: 928338
Elemento da despesa: 339036
fonte: 0261
valor Mensal: r$ 3.300,00
valor total: r$ 39.600,00
viGÊNcia: 01/11/2022 à 31/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJEto: locação de imóvel no munícipio de SÃo fÉ-
liX do XiNGU
JUStificativa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses 
e reajuste de valor contratual
coNtratado: rUraliSta aGrorUral XiNGU, cNPJ: 83.580.530/0001-83
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo, diretor Geral em 
exercício
*republicado por ter saído com incorreção no doe n° 35.172 de 
01/11/2022

Protocolo: 871584


